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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 77/2013 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO ·_ Dispõe sobre a contratação de profissionais do magistério 
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, na forma de contrato especial de trabalho, e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

À apreciação desta Comissão de Finanças e Orçamento, o Projeto de Lei nº 
77/2013, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a contratação de 
profissionais do magistério por tempo determinado para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, na forma de contrato especial de trabalho, e dá outras 
providências. 

A douta Comissão de Justiça e Redação opinou quanto à legalidade e 
constitucionalidade da matéria. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria em plenário. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 04 de julho de 2013. 

~·rv~ r~·\ 
Lúcianof.tugusto Molina Ferreira 

SIDENTE 

Aurit~'f' Bertoli 
~~ORA 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 77/2013 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO - Dispõe sobre a contratação de profissionais do magistério por tempo 
determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma 
de contrato especial de trabalho, e dá outras providências. 

TEOR DO PARECER 

À apreciação desta Comissão de Justiça e Redação, o Projeto de Lei nº 77/2013, 
de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a contratação de profissionais do 
magistério por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, na forma de contrato especial de trabalho, e dá outras providências. 

A matéria atende aos dispositivos legais e regimentais, estando apta para ser 
apreciada pelo Plenário. Opinamos pela livre tramitação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 04 de julho de 2013. 
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Vlagil,fir José da Silva 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PROJETO DE LEI Nº 77/2013 
AUTORIA - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO - Dispõe sobre a contratação de profissionais do 
magistério por tempo determinado para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, na forma de contrato especial de trabalho, e dá outras 
providências. 

PARECER 

À apreciação desta Comissão de Educação, Saúde e Assistência 
Social, o Projeto de Lei nº 77/2013, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe 
sobre a contratação de profissionais do magistério por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma de contrato especial 
de trabalho, e dá outras providências. 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto à 
legalidade e constitucionalidade da matéria. 

Opinamos favoravelmente ao projeto recomendando ao Plenário a 
sua aprovação. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões, em 04 de julho de 2013. 

'Teima Elizabeth Lemos Reis 
PRESIDENTE 
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Prefeitura º' Cidade 

Oficio SGP nº. 143/2013 
Apucarana, 24 de junho de 2013. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 
Projeto de Lei nº. 77/2013, por meio do qual, estamos solicitando autorização Legislativa, para 

concedermos sobre a contratação de profissionais do magistério por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, na forma de contrato 
especial de trabalho. 

Solicitamos ainda, seja observado o que dispõe o parágrafo 1 º do Artigo 31, 
da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente. 

Dr. Carlos Alberto Gebri 
(Reto Preto) 

Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ AIRTON DE ARAÚJO (DECO) 
DO. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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